
RESOLUÇ.ÃO Nq 48, DE 1963 

.A CAlVLA.RA 1\íUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

~'"\rt. 1.0 
- Fica concedido ao Professor Fernandes Soares u títulc1 

honorífico de "Cidadão Paulistano''. ' 

Art. 2. 0 - ~-\ presidência designará Sessão Especial, em época 
oportuna, para a entrega elo diploma. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execuçào ela presente 1\.e
solução correrào por conta elas ·verbas próprias do orçamento. 

Art. 4. 0 - Esta Resoluçào entrará em ·vigor na data de sua pu
blicação, reyogadas as clisposiçôes em contrário. 

Câmar<:L ]\íunicipal de Sào Paulo. 19 ele dezembro de 1963. -
O Presidente, Antônio Il élio Xm•ier de JlJ cndonr;a - O Vice-Pre
sidente, 1 osé Augusto da Sih•a Ribeú·o - O 1.0 Secretário, Fer
JWndo Pcreú·a Barrctto - O 2.0 Secretário, Dulce Sallcs Cunha 
Braga - O 3.0 Secretário, José 111 olúw Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara 1\IIunicipal de São Paulo,. 
em 19 ele dezembro de 1963 - O Diretor Geral, Elias Shanunass. 




